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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

RATIFICO o presente termo, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na forma 
do art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 9.412/2018, constante do 
presente processo administrativo de nº 2025.23013845366.PC.PMP para 
contratação de empresa visando a aquisição de vidros, por meio da empresa 
SERGIO JESUINO DA CRUZ 03941026496 CNPJ sob o nº 19.854.695/0001-05 
no valor de R$ 59.040,00 (cinquenta e nove mil e quarenta reais). 

Em razão da nota técnica, opinando favoravelmente ao prosseguimento dos atos 
processuais, encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a referida contratação. 

Publique-se na forma da lei. 
 
 

Penedo/AL, 17 de março de 2025. 
 
 
 

Luciano Barros Lucena 
Secretário Municipal de Educação ​

Portaria N.º 13.232/2025 
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